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BOLETIM
GERAL

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

(Instituído pela Portaria nº; 129, de 17 de março de 2021, DOE nº 34.525)

Funções:

JAYME DE AVIZ BENJÓ - CEL QOBM
COMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 4006-8313/4006-8352

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS - CEL QOBM
SUBCOMANDANTE-GERAL DO CBMPA

(91) 98899-6589

ANTONIO BENTES DA SILVA FILHO - CEL QOBM
ASSESSOR TÉCNICO E COORDENADOR ADJUNTO DA CEDEC

(91) 98899-6582

ROBERTO CARLOS PAMPLONA DA SILVA - CEL QOBM
CHEFE DE GABINETE DO COMANDANTE GERAL

(91) 98899-6491

MARCELO MORAES NOGUEIRA - CEL QOBM
CMT DO COP

(91) 98899-6409

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL
(91) 98899-6328

RONALDO FEIO DA COSTA - CAP RRCONV
AJUDANTE GERAL
(91) 98899-6328

MICHEL NUNES REIS - CEL QOBM
DIRETOR DE APOIO LOGÍSTICO

(91) 98899-6377

ALESSANDRA DE FÁTIMA VASCONCELOS PINHEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE ENSINO E INSTRUÇÃO

(91) 98899-6413

CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA RIBEIRO - CEL QOBM
DIRETOR DE FINANÇAS

(91) 98899-6344

JAIME ROSA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
DIRETOR DE PESSOAL

(91) 98899-6442

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
DIRETOR DE SAÚDE

(91) 98899-6415

ARISTIDES PEREIRA FURTADO - CEL QOBM
DIRETOR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

(91) 98899-6350

LUIZ ALFREDO SILVA GALIZA DOS SANTOS - TEN CEL QOBM
DIRETOR DE TELEMÁTICA E ESTATÍSTICA

(91) 98899-6584

ARTHUR ARTEAGA DURANS VILACORTA - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/1 DO EMG

(91) 98899-6496

RODRIGO OLIVEIRA FERREIRA DE MELO - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/2 DO EMG

(91) 98899-6426

BRUNO PINTO FREITAS - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/3 DO EMG

(91) 98899-6497

RODRIGO MARTINS DO VALE - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/4 DO EMG

(91) 98899-6315

MARCELO SANTOS RIBEIRO - MAJ QOBM
CHEFE DA BM/5 DO EMG

(91) 98899-6416

ERIVALDO DOS SANTOS CARDOSO - TEN CEL QOBM
CHEFE DA BM/6 DO EMG

(91) 98899-6542

THAIS MINA KUSAKARI - TEN CEL QOCBM
PRESIDENTE DA COJ

(91) 98899-5849

GENILSON MARQUES DA COSTA - CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPCI

(91) 98899-6447

MOISÉS TAVARES MORAES - TEN CEL QOBM
PRESIDENTE DA CPL

(91) 98899-6515

MIRÉIA CAFEZAKIS MOUTINHO - 1º TEN RRCONV
ASSESSOR DE RELAÇÕES COM A SOCIEDADE CIVIL

(91) 98899-6355

CARLOS AUGUSTO SILVA SOUTO - TEN CEL QOBM
CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL

(91) 98899-6321

LEONILSON CONCEICAO VASCONCELOS SANTOS - 2 SGT QBM
CHEFE DO ALMOXARIFADO CENTRAL

(91) 98899-6321

WILLAMES FLORENTINO DE ANDRADE - TEN CEL QOBM
CMT DO CSMV/MOP

(91) 98899-6272

MARCELO HORÁCIO ALFARO - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBM
(91) 98899-6342

CARLOS HIROYUKI NAGANO NISHIDA - TEN CEL QOBM
CMT DO 2º GBM
(91) 98899-6366

ADRIANA MELENDEZ ALVES - TEN CEL QOBM
CMT DO 3º GBM
(91) 98899-6557



CHRISTIAN VIEIRA COSTA - CEL QOBM
CMT DO 4º GBM
(93) 98806-3816

VALTENCIR DA SILVA PINHEIRO - CEL QOBM
CMT DO 5º GBM
(94) 98803-1416

DAVID RICARDO BAETA DE OLIVEIRA - CEL QOBM
CMT DO 6º GBM
(91) 98899-6552

KLELSON DANYEL DE SOUSA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 7º GBM
(93) 98806-3815

LUÍS CLÁUDIO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM
CMT DO 8º GBM
(94) 98803-1415

GILMARCOS DA SILVA - MAJ QOBM
CMT DO 9º GBM
(93) 98806-3817

HUGO CARDOSO FERREIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 10º GBM
(94) 98803-1413

JORGE LUIZ RIBEIRO MORAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 11º GBM
(91) 98899-6422

ORLANDO FARIAS PINHEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 12º GBM
(91) 98899-5621

MARÍLIA GABRIELA CONTENTE GOMES - CEL QOBM
CMT DO 13º GBM
(91) 98899-6576

LUIZ ROAN RODRIGUES MONTEIRO - TEN CEL QOBM
CMT DO 14º GBM
(91) 98899-6293

CEZAR ALBERTO TAVARES DA SILVA - TEN CEL QOBM
CMT DO 15º GBM
(91) 98899-6412

SHERDLEY ROSSAS CANSANÇÃO NOVAES - TEN CEL QOBM
CMT DO 16º GBM
(91) 98899-6498

DINALDO SANTOS PALHETA - TEN CEL QOBM
CMT DO 17º GBM
(91) 98899-6569

EDEN NERUDA ANTUNES - TEN CEL QOBM
CMT DO 18° GBM
(91) 98899-6300

THIAGO AUGUSTO VIEIRA COSTA - TEN CEL QOBM
CMT DO 19º GBM
(91) 98899-6575

ANDERSON COSTA CAMPOS - TEN CEL QOBM
CMT DO 20º GBM
(91) 98899-6279

JAIRO SILVA OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 21º GBM
(91) 98899-6567

LEANDRO HENRIQUE DINIZ COIMBRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 22º GBM
(91) 98899-6580

CHARLES DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 23º GBM
(94) 98803-1412

JACOB CHRISTOVAO MACIEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 24º GBM
(91) 98899-2647

MICHELA DE PAIVA CATUABA - TEN CEL QOBM
CMT DO 25º GBM
(91) 98899-6402

ADOLFO LUIS MONTEIRO LOPES - TEN CEL QOBM
CMT DO 26º GBM
(91) 98899-6322

GUILHERME DE LIMA TORRES - TEN CEL QOBM
CMT DO 28º GBM
(91) 98899-6346

MARIO MATOS COUTINHO - TEN CEL QOBM
CMT DO 29º GBM
(91) 98899-6428

KAREN PAES DINIZ DE OLIVEIRA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GBS
(91) 98899-6458

DIEGO DE ANDRADE CUNHA - TEN CEL QOBM
CMT DO 1º GMAF
(91) 98899-5636

JORGE CIRILO OLIVEIRA SOUZA - MAJ QOBM
CMT DO 1º GPA
(91) 98899-6405

ANA PAULA TAVARES PEREIRA AMADOR - TEN CEL QOBM
CMT DA ABM

(91) 98899-6397

THIAGO SANTHIAELLE DE CARVALHO - TEN CEL QOBM
CMT DO CFAE

(91) 98899-2695
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1ª PARTE
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Sem Alteração

2ª PARTE
ATOS DO GABINETE DO CMT GERAL / EMG / CEDEC

ATOS DO GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

Sem Alteração

ATOS DO GABINETE DO CHEFE DO EMG

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:

Nome Matrícul
a C.P.F:

Nº de
Requeriment
o:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND MÁRCIO DOS SANTOS
SOUSA

5609844/
1

424.046.062-
04 31724 7º GBM

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 31724/ 2023 e Nota n° 70733/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:

Nome Matrícula C.P.F: Nº de
Requerimento:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND JOÃO COSTA RAMOS 5610117/1 357.656.312-15 31735 9º GBM

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 31735/ 2023 e Nota n° 70734/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:

Nome Matrícul
a C.P.F:

Nº de
Requeriment
o:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM-COND SERGIO LISBOA DA
SILVA

5601932/
1

468.284.352-
49 31754 24º GBM

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -

SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 31754/ 2023 e Nota n° 70735/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:

Nome Matrícul
a C.P.F:

Nº de
Requeriment
o:

Setor
Atual:

SUB TEN QBM LUIZ CARLOS ROSÁRIO
FERNANDES

5430488/
1

428.067.802-
25 31755 20º GBM

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 31755/ 2023 e Nota n° 70738/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:

Nome Matrícula C.P.F: Nº de
Requerimento:

Setor
Atual:

1 SGT QBM-COND REGIS NEVES DA SILVA 5426049/1 361.635.542-72 31784 29º GBM

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 31784/ 2023 e Nota n° 70739/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:

Nome Matrícula C.P.F: Nº de
Requerimento:

Setor
Atual:

2 SGT QBM GILBERTO DA SILVA CASTRO 5623251/1 379.606.102-82 31789 21º GBM

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 31789/ 2023 e Nota n° 70740/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

 

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:



Boletim Geral CBMPA-CEDEC Nº 18 25 DE JANEIRO DE 2024

Boletim Geral nº 18 de 25/01/2024

Este documento eletrônico tem fé pública e validade jurídica. Assinado digitalmente em 25/01/2024 conforme o parágrafo 2º, Art. 10, da MP Nº 2200, de 24 de agosto de 2001, podendo
sua autenticidade ser verificada no endereço siga.bombeiros.pa.gov/autenticidade utilizando o código de verificação BF424CB7B0 e número de controle 2089 , ou escaneando o QRcode
ao lado.

Pág. 5/12

Nome Matrícula C.P.F:
Nº de
Requerimento
:

Setor
Atual:

3 SGT QBM GRIGÓRIO DIAS DA ANUNCIAÇÃO 57173926
/1

676.462.202-7
2 31814 3ª SBM

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 31814/ 2023 e Nota n° 70741/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

CERTIDÃO DE NADA CONSTA
Certifico  para  os  devidos  fins  de  direito  que,  pesquisando  no  Sistema  de  Acompanhamento  de
Processo  do  Subcomando  Geral  do  Corpo  de  Bombeiros  MIlitar  do  Pará,  NÃO CONSTA  no
momento nenhum registro  de instrução em curso de Processo Administrativo Disciplinar  em
desfavor do militar nem instrução de Inquérito Policial Militar em aberto cujo requerente conste
como investigado ou indiciado, em nome do militar abaixo qualificado:

Nome Matrícula C.P.F: Nº de
Requerimento:

Setor
Atual:

2 SGT QBM IRAN DA SILVA LOPES 5398754/1 379.156.062-04 31743 3º GBM

 

HELTON CHARLES ARAUJO MORAIS - CEL QOBM
Chefe do Estado Maior e Subcomandante Geral do CBMPa

1. Certidão expedida gratuitamente com base na Portaria nº 150/2013 - Cmdo Geral, de 19 de
março de 2013, publicada no Boletim Geral da Corporação nº 055/2013 de 22 de março de 2013;
2. As informações do nome, filiação, MF, CPF e RG são de responsabilidade da Diretoria de Pessoal
da Corporação que foram fornecidos através do Sistema Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA;
3. A presente certidão é extraída para fins exclusivamente administrativos do CBMPA, e não terá
validade par fins de instrução de processos judiciais;
4. Esta Certidão é válida por 30 dias, a contar da publicação. 

Fonte: Requerimento nº 31743/ 2023 e Nota n° 70766/2023 - Subcomando Geral do CBMPA.

ATOS DO GABINETE DO COORD. ADJUNTO DA CEDEC

Sem Alteração

3ª PARTE
ASSUNTOS GERAIS E DE JUSTIÇA

Diretoria de Apoio Logístico

ORDEM DE SERVIÇO N° 06/2024 - PELOTÃO DE OBRAS
Aprovo  a  ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº  06/2024  -  PELOTÃO  DE  OBRAS,  que  tem  como  finalidade
estabelecer os recursos necessários para realização de prevenção e apoio na manutenção de
UBM's, reparo e manutenção das unidades, bem como regular as atividades desenvolvidas pelos
militares empregados no período de execução dos serviços durante o mês de Janeiro de 2024,
horário de 14h às 18h.

Protocolo: 2024/93.202 - PAE

Fonte: Nota nº70.757 - Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA

Diretoria de Ensino e Instrução

ANÁLISE DE APROVEITAMENTO DE CURSO
.

Nome Matríc
ula

Nome do
Curso:

Área de
Concentraç
ão:

Análise: Artigo de
Referência:

CB QBM ANA SÍNTIA DA SILVA
VASCONCELOS

593250
0-1/1

Pós
Graduação
em Lato
Senso em
Gestão de
Recursos
Humanos.

Gestão de
Pessoas Atende

Portaria nº
373, de 03 de
maio de
2019,
publicado no
BG nº 99, de
27 de maio
de 2019.

Fonte: Requerimento nº 31386 e Nota nº 70.530 -Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matríc
ula

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência
:

Nível
Acadêmico
:

SD QBM BRUNA LORRANY RODRIGUES DE
SOUZA

597074
3/1

Bacharelado
em
ENGENHARIA
QUÍMICA

3960 Horas 2016/ 2023 Superior -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31122 e Nota nº 70.546 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

SD QBM MARIO PINHEIRO GUEDES FILHO 597141
3/1

Pós-Graduação
em
Engenharia de
Segurança do
Trabalho.

2.660 Horas. 2019/ 2021
Pós-
graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31156 e Nota nº 70.550 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícul
a

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

3 SGT QBM JOSIEL DA SILVA QUEIROZ 5418501
1/1

Pós-Graduação
em Engenharia
de Avaliações e
Perícias

2. 740 Horas 2022/ 2023
Pós-graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31160 e Nota nº 70.555 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

3 SGT QBM JOSIEL DA SILVA QUEIROZ 541850
11/1

Bacharelado
em
Engenharia
Civil

2.3769
Horas 2015/ 2021 Superior -

Completo

Fonte: Requerimento nº 31161 e Nota nº 70.559 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matríc
ula

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

TEN CEL QOCBM THAIS MINA KUSAKARI 571972
58/1

40 Vícios mais
comuns nas
licitações e
contratações
diretas - Como
evitar, quando
sanear e como
resolver de
acordo com o
TCU.

15 Horas 2021 Capacitação

Fonte: Requerimento nº 31177 e Nota nº 70.589 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

 

 

Nome Matrícul
a Nome do Curso: Carga

Horária:
Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

TEN CEL QOCBM THAIS MINA KUSAKARI 5719725
8/1

Alterações e
Aditivos aos
Contratos
Administrativos.

15 Horas 2020 Capacitação

Fonte: Requerimento nº 31178 e Nota nº 70.592 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

 

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:
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Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

TEN CEL QOCBM THAIS MINA KUSAKARI 5719725
8/1

Dispensa e
Inexigibilidade
de Licitação -
Cabimento,
Instrução e os
contratos
decorrentes.

15h 2020 Capacitação

Fonte: Requerimento nº 31179 e Nota nº 70.595 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

TEN CEL QOSBM -DEN HERNAN OLIVEIRA
GAIA

571972
95/1

PÓS-
GRADUAÇÃO
EM
ORTODONTIA

1.152 HORAS 2012/ 2014
Pós-
graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31197 e Nota nº 70.600 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

TEN CEL QOSBM -DEN HERNAN OLIVEIRA
GAIA

571972
95/1

CURSO DE
PÓS
GRADUAÇÃO
EM
ENDODONTIA

576 HORAS 2001 A 2003
Pós-
graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31198 e Nota nº 70.605 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

INFORMAÇÃO- TRILHA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
A Diretoria de Ensino e Instrução informa que os bombeiros militares e voluntários civis abaixo
discriminados concluíram com êxito os cursos da Trilha de Aprendizagem Melhores práticas
para a  segurança da informação na rotina do serviço  público,  em modalidade  EAD,
ofertados pela Escola de Governança Pública do Estado do Pará, no período de 16/10/2023 a
30/11/2023.

 

1.  Consequências Legais do mau uso da Tecnologia da Informação - Introdução de
segurança da Tecnologia da Informação nos órgãos públicos - Carga horária: 30h.

1 VC ATHOS ARYEL MARTINS DE LIMA

2 3° SGT BRUNNO JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA

3 VC HOMOBONO LUÍS HENRIQUE LOPES DE ARAÚJO

4 VC INGRID VICTÓRIA DA SILVA BARBOSA

5 VC LUCAS COELHO SILVA

6 CB LUCIANA LIRA FERNANDES

7 VC RAYSSA GABRIELLA ALENCAR NUNES

 

2.  Cibersegurança -  Entendendo o ambiente Cibernético para o  dia  a  dia  -  Carga
horária: 30h.

1 VC ATHOS ARYEL MARTINS DE LIMA

2 3° SGT BRUNNO JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA

3 VC HOMOBONO LUÍS HENRIQUE LOPES DE ARAÚJO

4 VC INGRID VICTÓRIA DA SILVA BARBOSA

5 VC LUCAS COELHO SILVA

6 CB LUCIANA LIRA FERNANDES

7 VC RAYSSA GABRIELLA ALENCAR NUNES

8 CB THIAGO VIEIRA CARVALHO

 

3. Melhores práticas no uso de Tecnologias da Informação - Por dentro dos processos e
procedimentos cotidiano do seu órgão - Carga horária: 30h.

1 VC ATHOS ARYEL MARTINS DE LIMA

2 3° SGT BRUNNO JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA

3 VC HOMOBONO LUÍS HENRIQUE LOPES DE ARAÚJO

4 VC INGRID VICTÓRIA DA SILVA BARBOSA

5 CB LEADIR DA TRINDADE BALTAZAR

6 VC LUCAS COELHO SILVA

7 CB LUCIANA LIRA FERNANDES

8 VC RAYSSA GABRIELLA ALENCAR NUNES

 

4. Servidor Público 2.0 – mudança de mindset na segurança da informação - Carga
horária: 30h.

1 VC AIMEE SAMARA SOUSA DE ALMEIDA

2 AL CFP ARTHUR HENRIQUE AMORIM PEREIRA PEREIRA

3 VC ATHOS ARYEL MARTINS DE LIMA

4 3° SGT BRUNNO JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA

5 VC HOMOBONO LUÍS HENRIQUE LOPES DE ARAÚJO

6 VC INGRID VICTÓRIA DA SILVA BARBOSA

7 VC LUCAS COELHO SILVA

8 CB LUCIANA LIRA FERNANDES

9 VC MICHEL VICTOR ARBAGE AZEVEDO

10 VC RAYSSA GABRIELLA ALENCAR NUNES

11 CB THIAGO VIEIRA CARVALHO

 

Alessandra de Fátima Vasconcelos Pinheiro - CEL QOBM

Diretora de Ensino e Instrução

Fonte: Nota nº 70.648 - Diretoria de Ensino e Instrução

INFORMAÇÃO - TRILHA FERRAMENTAS DIGITAIS EDUCACIONAIS
A Diretoria de Ensino e Instrução informa que os bombeiros militares e voluntários civis abaixo
discriminados concluíram com êxito os cursos da Trilha de Aprendizagem Jornada pedagógica
de atualização em ferramentas digitais educacionais, em modalidade EAD, ofertados pela
Escola de Governança Pública do Estado do Pará, no período de 02/10/2023 a 15/11/2023.

1. Curso: A importância do planejamento estratégico como ferramenta de gestão na
rotina da sua instituição – Carga horária: 30h.
1 2º SGT ALCINDO SEABRA DA SILVA
2 3º SGT AMANDA NÉ OLIVEIRA CASTRO
3 CB ANTÔNIO TADEU PINHEIRO DAS CHAGAS
4 3º SGT EDILSON PONTES DA SILVA JÚNIOR
5 3º SGT ELIAS SILVA DE CARVALHO
6 CB FÁBIO BRUNO SOZINHO DE HOLANDA
7 MAJ GILMARCOS DA SILVA
8 2º TEN IARA FERREIRA DOS SANTOS
9 CAP QOABM RR JOAQUIM DOS SANTOS FREITAS NETO

10 3º SGT JORGE DA SILVA MACHADO
11 3º SGT JOSÉ RIBAMAR PASSOS DOS SANTOS FILHO
12 3º SGT KEULIS COSTA NEGRÃO
13 CB LUANE PINHEIRO DOS REIS
14 CB MICHAEL RODRIGO OLIVEIRA DA CRUZ
15 3º SGT REGINEY PASSOS FERREIRA
16 3º SGT ROBERTO BARBOSA DA SILVA
17 3º SGT TONY EWERTON DE CASTRO SOUZA
18 1º SGT VANDERLEY JOSÉ DE OLIVEIRA RÊGO

 

2.  Curso  Fundamentos  e  Gamificação  na  prática:  conhecendo  um  novo  ensinar
gamificando  -  Carga  horária:  30h.

1 MAJ ABEDOLINS CORRÊA XAVIER

2 3º SGT ADIVAR ELISIÁRIO DOS SANTOS FILHO

3 2º SGT ALCINDO SEABRA DA SILVA

4 3º SGT AMANDA NÉ OLIVEIRA CASTRO
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5 CB ANTÔNIO TADEU PINHEIRO DAS CHAGAS

6 3º SGT CHARLES SANTOS DA SILVA

7 3º SGT EDILSON PONTES DA SILVA JÚNIOR

8 3º SGT ELIAS SILVA DE CARVALHO

9 CB FÁBIO BRUNO SOZINHO DE HOLANDA

10 3º SGT FLÁVIA SUZANE GÓES MARTINS QUARESMA

11 3º SGT FREDERICO VICENTINI

12 MAJ GILMARCOS DA SILVA

13 2º TEN IARA FERREIRA DOS SANTOS

14 CAP QOABM RR JOAQUIM DOS SANTOS FREITAS NETO

15 3º SGT JORGE DA SILVA MACHADO

16 3º SGT JOSÉ RIBAMAR PASSOS DOS SANTOS FILHO

17 3º SGT JOSILENE GONÇALVES DE MORAES

18 3º SGT KEULIS COSTA NEGRÃO

19 CB LEADIR DA TRINDADE BALTAZAR

20 CB LUANE PINHEIRO DOS REIS

21 CB MICHAEL RODRIGO OLIVEIRA DA CRUZ

22 3º SGT NAILTON BAIA BELO

23 3º SGT REGINEY PASSOS FERREIRA

24 3º SGT ROBERTO BARBOSA DA SILVA

 

3.  Ferramentas  e  Roteiros  para  webinários,  reuniões,  aulas  abertas  e  usos  de
ferramenta em A.I – Carga Horária: 30h
1 2º SGT ALCINDO SEABRA DA SILVA

2 3º SGT AMANDA NÉ OLIVEIRA CASTRO

3 CB ANTÔNIO TADEU PINHEIRO DAS CHAGAS

4 3º SGT EDILSON PONTES DA SILVA JÚNIOR

5 3º SGT ELIAS SILVA DE CARVALHO

6 CB FÁBIO BRUNO SOZINHO DE HOLANDA

7 MAJ GILMARCOS DA SILVA

8 CAP QOABM RR JOAQUIM DOS SANTOS FREITAS NETO

9 3º SGT JOSÉ RIBAMAR PASSOS DOS SANTOS FILHO

10 3º SGT KEULIS COSTA NEGRÃO

11 3º SGT REGINEY PASSOS FERREIRA

12 3º SGT ROBERTO BARBOSA DA SILVA

 

4.  Curso:  Sala  de Aula Invertida e o  Genially  para uma experiência  educacional  -
Ferramenta de animação e interatividade - Carga Horária: 30h

1 2º SGT ALCINDO SEABRA DA SILVA

2 3º SGT AMANDA NÉ OLIVEIRA CASTRO

3 CB ANTÔNIO AUÍRES OLIVEIRA COUTINHO

4 CB ANTÔNIO TADEU PINHEIRO DAS CHAGAS

5 3º SGT EDILSON PONTES DA SILVA JÚNIOR

6 3º SGT ELIAS SILVA DE CARVALHO

7 CB FÁBIO BRUNO SOZINHO DE HOLANDA

8 MAJ GILMARCOS DA SILVA

9 CAP QOABM RR JOAQUIM DOS SANTOS FREITAS NETO

10 3º SGT JORGE DA SILVA MACHADO

11 3º SGT JOSÉ RIBAMAR PASSOS DOS SANTOS FILHO

12 3º SGT KEULIS COSTA NEGRÃO

13 CB LUANE PINHEIRO DOS REIS

14 3º SGT ROBERTO BARBOSA DA SILVA

15 3º SGT RODRIGO DA SILVA VASCONCELOS

Alessandra de Fátima Vasconcelos Pinheiro - CEL QOBM

Diretora de Ensino e Instrução

Fonte: Nota nº 70.652 - Diretoria de Ensino e Instrução

INFORMAÇÃO - TRILHA NOVA LEI DE LICITAÇÕES
A Diretoria de Ensino e Instrução informa que os bombeiros militares e voluntários civis abaixo
discriminados concluíram com êxito os cursos da Trilha de Aprendizagem Compras públicas -
segundo  a  Nova  Lei  de  Licitações  (Lei  Federal  14.133/2021),  em  modalidade  EAD,
ofertados pela Escola de Governança Pública do Estado do Pará, no período de 23/10/2023 a
05/12/2023.

1.  Fase  Interna  da  Licitação  (ênfase  na  construção  de  documentos  de  instrução
processual - Carga horária: 30h

 
1 2º TEN ALBERT LINCOLN COSTA VIDAL

2 MAJ ALEX DOS SANTOS LACERDA

3 VC ALEXANDRE COSTA RAMOS

4 VC ALICE MAGALHÃES PESSOA

5 2º TEN ALUÍZIO LUIZ AZEVEDO DE ARAÚJO

6 CB ANA KARLA FERREIRA DE SOUZA

7 MAJ ANDERSON CLAYTON ALVES BRAGA

8 VC ANDRÉ LUÍS RAMOS MACIEL

9 VC ANDREZA ASSUNÇÃO DOS SANTOS

10 MAJ AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA

11 2º TEN ÁVILA RODRIGO DE SOUSA FONSECA

12 VC BRENDA MENDES PINTO

13 3º SGT CARLOS CÉZAR ARAÚJO NOGUEIRA

14 VC CARLOS DAVI SILVA PANTOJA

15 MAJ CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA

16 TCEL QOSBM CAROLINE DA SILVA FRAZÃO

17 MAJ CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA

18 3º SGT CRISTILENE DE PAIVA COSTA

19 CB DANILO AUGUSTO COSTA DA SILVA

20 VC DAVID MANOEL ISACKSSON MAGALHÃES

21 MAJ DIANA FERNANDES DAS CHAGAS

22 CB EDILENA MARIA RISUENHO VILACORTA

23 3º SGT EMERSON LEÃO RIBEIRO

24 VC EMILLY FERNANDES RODRIGUES

25 TCEL FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR

26 3º SGT FREDERICO VICENTINI

27 VC GUSTAVO ANDRADE DA COSTA

28 3º SGT HERBERT CARLOS LINO BARROS

29 3º SGT ISABELA DO COUTO LIMA

30 MAJ ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO

31 MAJ QOABM JAIR NAZARENO BARBOSA DA SILVA

32 SUB TEN RR JOSÉ RUBENS GURJÃO DE SOUSA

33 MAJ KITARRARA DAMASCENO BORGES

34 VC LANA GABRIELE RIBEIRO RODRIGUES

35 3º SGT LIDIANNE PEREIRA GOMES LUCAS BARRETO

36 2º TEN LORENA CRISTINA LOBATO DOS SANTOS

37 VC LUANA SOUSA DE OLIVEIRA

38 VC LUCAS SALES ALVES

39 VC LUCIANE NEVES DIAS MAIA
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40 MAJ LUÍS FÁBIO CONCEIÇÃO DA SILVA

41 AL CHO MANOEL NAZARENO OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR

42 3º SGT MARCELO HENRIQUE LEITE LOPES

43 2º TEN MÁRCIO AUGUSTO LIMA LOBATO

44 3º SGT MÁRCIO DOS SANTOS AVELAR

45 VC MARCO ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES

46 3º SGT MARIA DA ASSENÇÃO FERREIRA MONTEIRO

47 CB MARIA DE FÁTIMA LOPES LEITE

48 CAP QOABM RR MAX ROBLEDO DA SILVA

49 MAJ NATANAEL BASTOS FERREIRA

50 CB RENAN POTHER DE CARVALHO

51 MAJ RENATA DE AVIZ BATISTA

52 TCEL QOCBM THAIS MINA KUSAKARI

53 CB THIAGO VIEIRA CARVALHO

54 VC YAN GABRIEL CRUZ MIRANDA

2. Dispensa e Inexigibilidade segundo a nova lei de licitações - Carga horária: 30h
1 2º TEN ALBERT LINCOLN COSTA VIDAL

2 CB ALBERTO SILVA DOS SANTOS

3 2º TEN ALUÍZIO LUIZ AZEVEDO DE ARAÚJO

4 CB ANA KARLA FERREIRA DE SOUZA

5 VC ANDREZA ASSUNÇÃO DOS SANTOS

6 MAJ AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA

7 2º TEN ÁVILA RODRIGO DE SOUSA FONSECA

8 VC BRENDA MENDES PINTO

9 3º SGT CARLOS CÉZAR ARAÚJO NOGUEIRA

10 MAJ CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA

11 MAJ CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA

12 CB DANILO AUGUSTO COSTA DA SILVA

13 VC DAVID MANOEL ISACKSSON MAGALHÃES

14 3º SGT EMERSON LEÃO RIBEIRO

15 VC EVELIN THAYS RIBEIRO DOS SANTOS

16 VC GUSTAVO ANDRADE DA COSTA

17 MAJ KITARRARA DAMASCENO BORGES

18 VC LANA GABRIELE RIBEIRO RODRIGUES

19 2º TEN LORENA CRISTINA LOBATO DOS SANTOS

20 VC LUANA SOUSA DE OLIVEIRA

21 VC LUCIANE NEVES DIAS MAIA

22 AL CHO MANOEL NAZARENO OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR

23 VC MARCO ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES

24 TCEL MOISÉS TAVARES MORAES

25 MAJ NATANAEL BASTOS FERREIRA

26 MAJ RENATA DE AVIZ BATISTA

27 TCEL QOCBM THAIS MINA KUSAKARI

28 CB THIAGO VIEIRA CARVALHO

 

3. Termo de Referência e Pesquisa de Preços - Carga horária: 30h
1 2º TEN ALBERT LINCOLN COSTA VIDAL

2 2º TEN ALUÍZIO LUIZ AZEVEDO DE ARAÚJO

3 CB ANA KARLA FERREIRA DE SOUZA

4 VC ANDREZA ASSUNÇÃO DOS SANTOS

5 MAJ AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA

6 2º TEN ÁVILA RODRIGO DE SOUSA FONSECA

7 VC BRENDA MENDES PINTO

8 3º SGT CARLOS CÉZAR ARAÚJO NOGUEIRA

9 VC CARLOS DAVI SILVA PANTOJA

10 MAJ CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA

11 TCEL QOSBM CAROLINE DA SILVA FRAZÃO

12 MAJ CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA

13 CB DANILO AUGUSTO COSTA DA SILVA

14 VC DAVID MANOEL ISACKSSON MAGALHÃES

15 CB EDILENA MARIA RISUENHO VILACORTA

16 3º SGT EMERSON LEÃO RIBEIRO

17 VC EVELIN THAYS RIBEIRO DOS SANTOS

18 VC GUSTAVO ANDRADE DA COSTA

19 MAJ ISIS KELMA FIGUEIREDO DE ARAÚJO

20 MAJ KITARRARA DAMASCENO BORGES

21 VC LANA GABRIELE RIBEIRO RODRIGUES

22 2º TEN LORENA CRISTINA LOBATO DOS SANTOS

23 VC LUANA SOUSA DE OLIVEIRA

24 VC LUCAS SALES ALVES

25 VC LUCIANE NEVES DIAS MAIA

26 MAJ LUÍS FÁBIO CONCEIÇÃO DA SILVA

27 AL CHO MANOEL NAZARENO OLIVEIRA DE SOUZA JÚNIOR

28 3º SGT MARCELO HENRIQUE LEITE LOPES

29 3º SGT MÁRCIO DOS SANTOS AVELAR

30 VC MARCO ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES

31 MAJ NATANAEL BASTOS FERREIRA

32 3º SGT NELSON JORGE OSÓRIO LUCAS JÚNIOR

33 MAJ RENATA DE AVIZ BATISTA

34 CB REYNAN SILVA DAS NEVES

35 3º SGT RONNEY DE SOUZA BARBOSA

36 CB THIAGO VIEIRA CARVALHO

37 VC YAN GABRIEL CRUZ MIRANDA

 

4. Fase pós-seleção (ênfase na contratualização e gestão e fiscalização da execução) -
Carga horária: 30h

1 2º TEN ALUÍZIO LUIZ AZEVEDO DE ARAÚJO

2 VC ANDREZA ASSUNÇÃO DOS SANTOS

3 MAJ AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SILVA

4 2º TEN ÁVILA RODRIGO DE SOUSA FONSECA

5 VC BRENDA MENDES PINTO

6 MAJ CARLOS RANGEL VALOIS DA SILVA

7 MAJ CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA

8 CB DANILO AUGUSTO COSTA DA SILVA

9 VC DAVID MANOEL ISACKSSON MAGALHÃES

10 3º SGT EMERSON LEÃO RIBEIRO

11 VC EVELIN THAYS RIBEIRO DOS SANTOS

12 VC GUSTAVO ANDRADE DA COSTA

13 VC HAYLA MIKAELLEN VIANA MORAES

14 MAJ KITARRARA DAMASCENO BORGES

15 VC LANA GABRIELE RIBEIRO RODRIGUES

16 2º TEN LORENA CRISTINA LOBATO DOS SANTOS

17 VC LUANA SOUSA DE OLIVEIRA

18 VC LUCIANE NEVES DIAS MAIA

19 3º SGT MÁRCIO DOS SANTOS AVELAR

20 VC MARCO ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES

21 MAJ NATANAEL BASTOS FERREIRA

22 CB THIAGO VIEIRA CARVALHO

 

Alessandra de Fátima Vasconcelos Pinheiro - CEL QOBM

Diretora de Ensino e Instrução

Fonte: Nota nº 70.693 - Diretoria de Ensino Instrução
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ANÁLISE DE APROVEITAMENTO DE CURSO
.

Nome Matrícul
a

Nome do
Curso:

Área de
Concentraçã
o:

Análise: Artigo de
Referência:

SD QBM TALMO CUNHA DE SOUSA 5970579
/1

PÓS-
GRADUAÇÃO EM
ENGENHARIA DE
SEGURANÇA
CONTRA
INCÊNDIO E
PÂNICO

Defesa Civil Atende

Portaria nº 373,
de 03 de maio
de 2019,
publicado no BG
nº 99, de 27 de
maio de 2019

Fonte: Requerimento nº 30735 e Nota nº 70714 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

TEN CEL QOSBM -DEN HERNAN OLIVEIRA
GAIA

5719729
5/1

PÓS-
GRADUAÇÃO
EM PRÓTESE
SOBRE
IMPLANTES-
FIBRA

180 HORAS 2017/ 2018
Pós-
graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31206 e Nota nº 70720 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

TEN CEL QOSBM -DEN HERNAN OLIVEIRA GAIA 5719729
5/1

PÓS-
GRADUAÇÃO
EM
REABILITAÇÃO
ORAL COM
IMPLANTES
ÓSSEOINTEGRÁ
VEIS -FIBRA

130 HORAS 2016/ 2017
Pós-graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31205 e Nota nº 70722 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

TEN CEL QOBM CARLOS HIROYUKI NAGANO
NISHIDA

571751
61/2

Pós-Graduação
em
Neuroeducaçã
o: Como
ensinar da
forma que o
cérebro
aprende-
UNINTER

360 Horas 2020/ 2021
Pós-
graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31212 e Nota nº 70723 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

3 SGT QBM WALTER WILLIAM BRAGA
CASTRO

571891
02/1

Pós-
Graduação
em Atividade
Física e
Fisiologia do
Exercício.

720 horas. 2022 /2023
Pós-
graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31221 e Nota nº 70724 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

3 SGT QBM WALTER WILLIAM BRAGA
CASTRO

571891
02/1

Pós-
Graduação
em Libras -
Língua
Brasileira de
Sinais.

720 horas 2022 /2023
Pós-
graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31222 e Nota nº 70726 - Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matríc
ula

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência
:

Nível
Acadêmico
:

1 SGT QBM MÁRIO MARCELO MONTEIRO
DOS SANTOS

539793
6/1

Tecnologias
Aplicadas à
Segurança
Publica.
ENAP

50 Horas 2023 Capacitação

Fonte: Requerimento nº 31226 e Nota nº 70727- Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matríc
ula

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência
:

Nível
Acadêmico
:

1 SGT QBM MÁRIO MARCELO MONTEIRO
DOS SANTOS

539793
6/1

Proteção e
Defesa Civil :
Gestão de
Desastre -
ENAP

30 Horas. 2023/ 2024 Capacitação

Fonte: Requerimento nº 31227 e Nota nº 70729- Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matríc
ula

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência
:

Nível
Acadêmico
:

2 SGT QBM EMERSON NASCIMENTO
TAVARES

582661
6/1

Tecnologias
Aplicadas à
Segurança
Pública-
ENAP

50 horas 2023 Capacitação

Fonte: Requerimento nº 31237 e Nota nº 70730- Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

DIPLOMAS E CERTIFICADOS
O militar abaixo relacionado apresentou na Diretoria de Ensino e Instrução o seguinte Diploma e
Certificado:

Nome Matrícu
la

Nome do
Curso:

Carga
Horária:

Ano de
Referência:

Nível
Acadêmico:

2 SGT QBM JOSÉ RENATO DE SOUZA 5421594
/1

Pós-Graduação
em Educação a
Distância- Área
de
conhecimento:
Educação.
UNOPAR

400 Horas 2015/ 2016.
Pós-graduação
(Lato senso) -
Completo

Fonte: Requerimento nº 31308 e Nota nº 70731- Diretoria de Ensino e Instrução do CBMPA.

MATRÍCULA EM CURSO
PORTARIA Nº 04 DE 24 DE JANEIRO DE 2024

A Diretora de Ensino e Instrução do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas no Art. 21 da Lei Estadual nº 5.731, de 15 de dezembro de
1992, e:

Considerando a portaria n° 02 de 17 de janeiro de 2024 publicada  no BG n° 15/2024 que autoriza
a excecução do projeto do “CURSO DE ABORDAGEM TÉCNICA A TENTATIVAS DE SUICÍDIO 2024 –
CATTS – PÓLO SANTARÉM”

RESOLVE:

Art. 1º – Matricular os inscritos abaixo relacionados no CURSO DE ABORDAGEM TÉCNICA A
TENTATIVAS DE SUICÍDIO 2024 – CATTS – PÓLO SANTARÉM.
  Nº PST./GRAD. NOME ÓRGÃO/ UNIDADE
01 2° TEN QOBM SAMUEL JONATHA ARAÚJO DA MOTA BM/4° GBM
02 2° TEN QOBM CELSO DE SOUZA SALGADO BM/4° GBM
03 1º SGT QBM VANDERLEY JOSÉ DE OLIVEIRA RÊGO BM/4° GBM
04 2º SGT QBM MARCELO AUGUSTO LOPES MAGALHÃES BM/4° GBM
05 3° SGT QBM ARLISSON DE CASTRO MAIA BM/4° GBM
06 3° SGT QBM FABIANE BARBOSA GODINHO BM/4° GBM
07 3° SGT QBM LIA MAIRA DA SILVA DUARTE BM/4° GBM
08 3° SGT QBM ARLAN PEREIRA COELHO BM/4° GBM
09 3° SGT QBM JÚLIO CESAR GALÚCIO DE ANDRADE BM/4° GBM
10 3° SGT QBM RAIMUNDO ELIAS SOUZA VASCONCELOS JUNIOR BM/4° GBM
11 3° SGT QBM FÁBIO DE LIMA OLIVEIRA BM/4° GBM
12 3° SGT QBM ANGELICA RIBEIRO SILVA BM/4° GBM
13 CB QBM THIAGO VIEIRA CARVALHO BM/4° GBM
14 CB QBM JÚLIO CÉSAR ALVES PEDREIRO BM/4° GBM
15 CB QBM JAMES VALENTIM DE AGUIAR BM/4° GBM
16 CB QBM MATHEUS JONES SILVA ALMEIDA BM/4° GBM
17 CB QBM ALISON FELIPE LIMA SOARES BM/4° GBM
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18 CB QBM CAROLINA FOURO DA SILVA BM/4° GBM
19 CB QBM JACKSON ANDERSON DE SOUSA ALVES BM/4° GBM
20 SD QBM BRUNA LORRANY RODRIGUES DE SOUZA BM/4° GBM
21 ASP OF PM ALCIOMAR CORRÊA DA SILVA PM/18° GPM
22 3° SGT PM ELIAKIM CELESTINO BARROSO PM/3° BPM
23 3° SGT PM FABIO SANTOS MAIA PMPA
24 CB PM WIELHISON DOS SANTOS SOUSA PM/1° CIPAMB
25 CONDUTOR ROBERTO DILVANDRO ALMEIDA MIRANDA SAMU
26 ENFERMEIRA REGIANE DE ASSUNÇÃO ROSA SAMU
27 ENFERMEIRO PEDRO WILSON FEIJÃO TAVARES SAMU
28 ENFERMEIRO JOSÉ IVALDO DA PONTE PORTELA PC/PA
29 ENFERMEIRO JEAN PAULO CUNHA SILVA N/I
30 AGT.TRÂNSITO REGIMARY LUANA DOS SANTOS PEREIRA SMT

 

Art. 2º –  O CATTS BM 2024, será realizado em modalidade presencial. No Período de 01 semana:
29 de janeiro a 03 de fevereiro de 2024. 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Alessandra de Fátima Vasconcelos Pinheiro – CEL QOBM

Diretora de Ensino e Instrução do CBMPA

Fonte: Nota n° 70.770 - Diretora de Ensino e Instrução do CBMPA

Diretoria de Saúde

CONVALIDAÇÃO DE ATESTADO MÉDICO
Convalidamos Declaração Médica, emitida pela Unidade Sanitária de Área VII/CPR II - Marabá e
homologada pelo CAP QOSPM José Walter Lima Prado, RG: 39728, CRM 10026 - Médico Perito
Isolado, que concedeu 030 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde Própria - LTSP (fora
do aquartelamento), em favor do 2º SGT BM Joeldeson Farinha da Silva, pertencente ao efetivo
do 23º GBM, a contar do dia 02/01/2024 até o dia 31/01/2024.

A partir do dia 01/02/2024, caso o militar não apresente nova declaração ou atestado de dispensa
ou licença emitida por seu médico assistente, o mesmo deverá apresentar-se prontamente em
sua  Unidade  de  Origem  para  desenvolver  suas  atividades  laborativas  (operacionais  e
administrativas).

 

EDUARDO CELSO DA SILVA FARIAS - CEL QOBM

DIRETOR DE SAÚDE CBMPA

PAE: 2023/45454

Fonte: Nota nº 70.174 - Diretoria de Saúde do CBMPA.

Ajudância Geral

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA
PORTARIA Nº 037/2024 – GAB/CMG, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as atribuições delegadas pelo
inciso IV do art. 3º do Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022;

Considerando o disposto no § 2º do art. 78 da Lei Complementar nº 142 de 16 de dezembro de
2021; e Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/722713;

RESOLVE:

Art. 1º FICA RENOVADA A CONVOCAÇÃO, pelo período de 02 (dois) anos, observado o limite etário
previsto no §2° do art.  78 da Lei  Complementar n° 142,  de 16 de dezembro de 2021,  dos
bombeiros  militares  da  reserva  remunerada  abaixo  nominados,  para  desenvolverem  suas
atividades no Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.

1. SUB TEN BM RR AFONSO PAULO DE BARROS FREITAS;

2. SUB TEN BM RR ALDO CÉSAR DA SILVA BLANCO;

3. SUB TEN BM RR ALEX DA SILVA SANTOS;

4. SUB TEN BM RR ESRON RIBEIRO SALDANHA;

5. SUB TEN BM RR EUDES PEREIRA LIMA;

6. SUB TEN BM RR GÉRSON ANDRADE GUERRA;

7. SUB TEN BM RR JAIR DOS SANTOS COSTA;

8. SUB TEN BM RR JERRY CONCEIÇÃO DE SOUZA;

9. SUB TEN BM RR JOÉLCIO TEIXEIRA GOMES;

10. SUB TEN BM RR MAX ROBERTO DA CRUZ SILVA;

11. SUB TEN BM RR ORIVALDO FERREIRA COSTA;

12. SUB TEN BM RR PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE SOUZA;

13. SUB TEN BM RR PEDRO PAULO SALDANHA ROLIM;

14. SUB TEN BM RR ROBERTO LUIZ RODRIGUES MONTEIRO;

15. 2º SGT BM RR EDSON SIQUEIRA PALHETA;

16. 2º SGT BM RR RICARDO ASSUNÇÃO DA SILVA.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de
novembro de 2023.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE JANEIRO DE 2024.

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

 

 

PORTARIA Nº 039/2024 – GAB/CMG, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

O CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, usando as atribuições delegadas pelo
inciso III do art. 3º do Decreto Estadual nº 2.766, de 21 de novembro de 2022, alterado pelo
Decreto Estadual nº 2.846, de 26 de dezembro de 2022;

Considerando as informações constantes no Processo nº 2024/40643;

RESOLVE:

Art.1º Colocar à disposição da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, os bombeiros
militares a seguir nominados:

1. 3° SGT BM IGOR JULIANO PANTOJA FERREIRA, MF nº 57218004/1

2. 3° SGT BM EDILAYNE COSTA GAMA PEREIRA, MF nº 57217969/1

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12 de
janeiro de 2024.

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 24 DE JANEIRO DE 2024.

OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR - CEL QOPM RG 9916

Chefe da Casa Militar da Governadoria do Estado

 

EXTRATO DE PORTARIA Nº 106/2024 – DI/CMG, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

Objetivo:  a  serviço  do  Governo do  Estado;  Destino:  Tailândia/PA;  Período:  24  a  26/01/2024;
Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) e 2,0 (pousada); Servidores/MF: 3° SGT PM Amandio
Pereira de Oliveira Junior, 57221925/3; CB BM Romero Pantoja Paranhos, 5932544/1. Prazo
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar
Vieira da Costa Júnior;

 

EXTRATO DE PORTARIA Nº 112/2024 – DI/CMG, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

Objetivo:  a serviço do Governo do Estado;  Destino:  Rio de Janeiro/RJ;  Período:  29/01/2024 a
07/02/2024; Quantidade de diárias: 10,0 (alimentação) e 9,0 (pousada); Servidores/MF: MAJ QOPM
Rudson Lima de Magalhães Ramos, 5591902/1; CAP PM Hugo Bernard Leite da Silva, 57222336/1;
2°  TEN PM Adilson Barbosa da Silva,  5701082/3;  3°  SGT PM Antônio  Carlos  Pereira  Cereja,
57198760/2; 3° SGT PM Erick Enrico Coelho da Silva, 57221799/4; CB BM Luiz Felipe Oliveira
Brescovit, 5932551/2; SD PM Renan de Oliveira Domar, 5912429/1; SD PM Raienie Hevelyng
Omena Martins, 6402110/1. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data do
retorno. Ordenador: CEL QOPM Osmar Vieira da Costa Júnior;

Protocolo: 1.034.817

Fonte:  Diário Oficial  N° 35.691 de 25 de janeiro de 2024 e Nota n° 70.742 – Ajudância Geral  do
CBMPA

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL
PORTARIA Nº 21/2024 –SAGA

OBJETIVO: Apoio operacional

PROCESSO: 2024/51887

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S): NOVO REPARTIMENTO/PA

PERÍODO: 22.01.2024

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 05 (cinco)Alimentação 04 (quatro) Pousada

SERVIDOR (ES): SGT BM GLEUBER GEOVANNI FERREIRA MAFRA, MF: 5601894/1

SGT PM ANDERSON GOMES DO NASCIMENTO, MF: 57221885/1

ORDENADORA: RAYANE CRISTINA COELHO DE LIMA

 

PORTARIA Nº 22/2024 –SAGA

OBJETIVO: Transporte de servidores

PROCESSO: 2024/58742

FUNDAMENTO LEGAL: decreto nº 2.819/1994 e PORTARIA Nº 278/2019-SEAD

MUNICÍPIO DE ORIGEM: BELÉM/PA

DESTINO(S): SANTARÉM/PA

PERÍODO: 21 à 22.12.2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 ½ (uma e meia)

SERVIDOR (ES): WILSON MONTEIRO FARIAS, MF: 5224209-1

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 02 (duas) Alimentação 01 (uma) pousada

SERVIDOR (ES): TEN CEL BM ESDRAS PEREIRA LEMOS, MF: 57174093

ORDENADORA: RAYANE CRISTINA COELHO DE LIMA

Protocolo: 1.034.800

Fonte:  Diário Oficial  N° 35.691 de 25 de janeiro de 2024 e Nota n° 70.748 – Ajudância Geral  do
CBMPA
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2º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a Ordem de Serviço Nº 002/SSCIE - 2º GBM – Janeiro de 2024 - Vistorias nas Empresas do
Município de Curuçá.

Referência: Protocolo PAE 2024/63059

Fonte: Nota n°70676  - 2° Grupamento Bombeiro Militar - Castanhal/PA

5º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO Nº 002/2024 - SAT
Aprovo  a  Ordem  de  Serviço  Nº  002/5º  GBM  -  Janeiro  de  2024,  que  tem  por  finalidade
a  Operacionalização  da  Nota  de  Serviço  nº  001/2024/DST  -  EM  ESTABELECIMENTOS
EDUCACIONAIS DE CULTURA FÍSICA E ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, (Grupos E e C - todas as
divisões) e demais atividades inerentes ao Serviço de Segurança Contra Incêndio e Emergências,
como análise de projetos e atendimento ao público, com objetivo prioritário de proteger vidas, em
caso de incêndios e emergências no estado do Pará.

Marabá - PA, 25 de Janeiro de 2024

Marcos Felipe GALÚCIO de Souza - TCEL QOBM

Subcomandante e Chefe da SAT do 5º Grupamento Bombeiro Militar

Protocolo PAE : 2024/13975

Fonte: Nota nº 70737 - 5º Grupamento Bombeiro Militar - Marabá/PA

12º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO Nº 05/12º GBM
APROVO A ORDEM DE SERVIÇO DE Nº 05 DE 19 DE JANEIRO/2024 DO 12º GBM "REFERENTE AO
SERVIÇO DE GUARDA VIDAS NO BALNEÁRIO DE CARAPARÚ-SANTA IZABEL/PA.

Fonte: Nota nº 70-712 - 12º GBM/ Santa Izabel

NOTA DE SERVIÇO/INSTRUÇÃO - APROVAÇÃO Nº 08
Aprovo Nota de Serviço nº 08/2024 - SAT do 12° GBM, Operação Técnica e Prevencionista em
Estabelecimentos comerciais e de Locais de reunião de publico (Grupo C/F - Todas as divisões), a
ser realizada no periodo de 01,02 e 03 de fevereiro de 2024, nos minucipios de Concórdia do Pará
e Tomé-Açu.

Protocolo: 2024/88771 – PAE

Fonte: Nota nº 70.716 - 12º Grupamento Bombeiro Militar/Santa Izabel

14º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
Aprovo a ordem de Serviço nº  042/2023 –  14º  GBM Tailândia,  "REFORÇO OPERACIONAL DE
COMPONENTE NAS VTRS ABSL 07, AT 07 E ABT-27 DO 14º GBM TAILÂNDIA” JANEIRO DE 2024.

PAE nº 2023/1448783

Nota nº 70390 - 14º Grupamento Bombeiro Militar - Tailândia/PA.

ORDEM DE SERVIÇO
Publico  Ordem  de  Serviço  Nº  01/2024-14º  GBM,  aprovada  pela  DST,  referente  aos
estabelecimentos comerciais e de reunião de público, (Grupo E e C – todas as divisões), e demais
atividades inerentes ao Serviço de Segurança Contra Incêndio e Emergências, como análise de
projetos e atendimento ao público a ser realizado no mês de Janeiro de 2024, conforme Nota de
Serviço Nº 001/2024 – DST.

Protocolo PAE: 2024/13974

Fonte: Nota: 70.775 - 14º GBM/Tailândia-PA.

23º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114/2023 - 23º GBM
Aprovada pelo  COP a  ordem de serviço  nº  114/2023 do 23º  GBM/Parauapebas,  referente  a
 PREVENÇÃO, CONTROLE E COMBATE A INCÊNDIO FLORESTAL NO MÊS DE NOV/2023, nos dias 01
a 30 de novembro / das 10h00min às 18h00min.

ORDEM DE SERVIÇO Nº 114-2023- 23º GBM

CHARLES DE PAIVA CATUABA- TCEL QOBM

Comandante do 23º GBM.

Fonte: 2023/1232389– PAE e Nota nº 70710  - 23º GBM/Parauapebas

24º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO
APROVO A ORDEM DE SERVIÇONº 007/2024, REFERENTE AO DESLOCAMENTO DE MILITARES PARA
DEIXAR VTR AR-90 PARA PLOTAGEM. 

PROTOCOLO: 80.376- PAE

FONTE: NOTA N°70745 /24° GBM- BRAGANÇA 

29º Grupamento Bombeiro Militar

ORDEM DE SERVIÇO Nº 050/2023 PREVENÇÃO A “OPERAÇÃO BOAS
FESTAS 2023”.

Conforme solicitação realizada ao Comando Operacional do CBMPA, via protocolo eletrônico nº
2023/1438801,  fica  aprovada  a  Ordem  de  Serviço  nº  50/2023-29º  GBM,  referente  à  prevenção
a “OPERAÇÃO BOAS FESTAS 2023”.

PROTOCOLO: 2023/1438801 - PAE

Fonte: Nota nº 70725/29º GBM.

 

2ª Seção Bombeiro Militar

DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO
PORTARIA Nº 001/2024 – 2ª SBM/I, DE 25 DE JANEIRO DE 2024.

O Comandante da 2ª Seção Bombeiro Militar/ Independente, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo dispositivo da Lei 6.833, de 13FEV2006, nos termos do art. 24;

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os militares abaixo relacionados, a fim de comporem a Comissão que tem por
objetivo ministrar o Teste de Aptidão Física aos militares desta 2ª SBM/I-Marabá, os quais estão
com interstício completo para as promoções previstas para o dia 21 de abril de 2024.

Presidente: STEN BM RR Rinaldo Gomes da Silva

Secretario: 3º SGT BM Leandro Nunes dos Santos Nascimento

Membro: 3º SGT BM Francicley Monterio Lima

Art. 2º – Ficam convocados os militares dessa unidade que estão com interstício completo para as
promoções previstas para o dia 21 de abril de 2024, aptos na inspeção de saúde, conforme ATA nº
003/2024- USA VII/CPRII a realizarem o TAF nos dias 31 de janeiro e dias 1 e 2 de fevereiro de
2024, as 8 horas na 2ª SBM/I.

Art. 3º – A compilação da Ata do TAF deverá ser encaminhada a Comissão de Promoção de Praça.

Art. 4º – O Presidente da Comissão do TAF deverá solicitar ao Corpo Militar de Saúde da Polícia
Militar- Unidade Sanitária de Área VII- Marabá, a cópia da Ata de Inspeção de Saúde antes da
aplicação do TAF.

Art. 5º – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Frank Ney Antunes Pinto -  CAP QOABM

Comandante da 2ª SBM/I - Marabá

Fonte: Nota nº 70750- 2ª Seção Bombeiro Militar Independente/ Marabá-PA.

4ª PARTE
ÉTICA E DISCIPLINA

Gabinete do Subcomandante-Geral

SOLUÇÃO DE PORTARIA Nº 003/2022 – PADS – SUBCMDº GERAL, DE 11
DE FEVEREIRO DE 2022

Através  da  análise  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  Simplificado,  procedida  por  meio  da
Portaria nº 003/2022 – PADS – Subcmdº Geral, de 11 de fevereiro de 2022, que teve como
encarregado o 2° TEN QOBM CLÁUDIO LOPES DOS SANTOS, MF:5827175/1, a qual versa sobre
a conduta do CB QBM DIEGO JÚNIOR GONÇALVES DA CUNHA, MF: 57217765/1, o qual, no dia
09 de dezembro de 2021, por volta das 20h:00min, no quartel do 1° GBM, dentro do alojamento
de  cabos  e  soldados,  teria  em tese,  desrespeitado  e  desacatado  o  3°  SGT BM ROBERTO
RODRIGUES MOREIRA, MF: 5162254/1, quando o mesmo interpelou sobre o motivo do referido
militar ter se ausentado do posto de guarda do quartel (19h as 21h), sem a devida autorização
legal.

RESOLVO:

Discordar  da  conclusão  à  qual  chegou  o  Encarregado  do  presente  Processo  Administrativo
Disciplinar  Simplificado,  de  que  há  indícios  de  transgressão  da  disciplina  e  crime  de  natureza
militar por parte do CB BM DIEGO JÚNIOR GONÇALVES DA CUNHA (MF: 57217765/1), visto que
inexistem provas robustas que apontam com clareza a suposta conduta delitiva do acusado.

Compulsando-se os autos, o ofendido, 3º SGT MOREIRA, denuncia que, no dia 09 de dezembro
de 2022, teria sido desrespeitado e desacatado pelo CB BM CUNHA no alojamento de cabos e
soldados do 1º GBM ao ter questionado o motivo de o referido militar ter se ausentado do posto
de sentinela, no horário que correspondia ao seu quarto (19h às 21h), sem a devida autorização.
Em razão disso, foi dada voz de prisão ao acusado.

Ademais, em análise ao Auto de Prisão em Flagrante (fls.25/26), foi proferida decisão favorável a
homologação do APF,  todavia não foi  mantida a custódia cautelar  do acusado em razão da

https://siga.bombeiros.pa.gov.br//upload/tinymce_files/files/Edicao/2089/Nota/70710/ORDEM%20DE%20SERVI%C3%87O%20N%C2%BA%20114-2023-%2023%C2%BA%20GBM.pdf
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carência de hipóteses legais para a sua manutenção.

Quando da oitiva da testemunha, o SGT BM R. JÚNIOR afirma que estava presente no momento
do ocorrido e entendeu que houve desacato por parte do acusado contra o ofendido em razão das
textuais proferidas: “que poderia comunicar até pro comandante geral que não ia pegar nada”.
(fls.60/61).

Já o 2º TEN JOELMIR NUNES DE CASTRO, na condição de depoente, afirmou que foi comunicado a
alteração  do  CB  BM  CUNHA  pelo  3º  SGT  BM  MOREIRA  (oficial  de  dia),  tendo  sido  verificado
indícios  de  crime  militar  e  transgressão  da  disciplina  a  partir  da  verificação  dos  fatos  com  as
testemunhas, prosseguiu-se com a manifestação de voz de prisão ao acusado (fls. 62/63).

Outrossim, o CB BM ANDERSON BARBOSA LIMA afirmou que,  no dia do ocorrido,  o SGT GUEDES
entrou no alojamento para beber água e saiu. Todavia, em determinado momento percebeu o 3º
SGT MOREIRA  aborrecido, mas que não soube o teor da conversa entre o supracitado e o
acusado. Além disso, não teria percebido alguma discussão entre os militares, tampouco teria
escutado as textuais que teriam ofendido o denunciante (fls.64/65).

Já em sede de interrogatório (fls.66/67), o acusado alega não recordar dos fatos, além de afirmar
não ter desacatado o 3º SGT MOREIRA em tal ocasião.

Nas alegações finais,  por  sua vez,  o  defensor  do acusado traz  um novo fato  ao PADS,  de que o
3ºSGT MOREIRA e o SGT R. JÚNIOR, teriam - supostamente - dado falso testemunho no AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE, ao afirmarem que não possuem vínculo de amizade, que a relação de
ambos é  meramente  profissional.  O  procurador  do  acusado alega falso  testemunho da parte  de
ambos, e anexa na folha 73 um print screen; onde pode-se ver o 3ºSGT MOREIRA e o SGT R.
JÚNIOR em um momento de lazer fora das atividades do CBMPA.

Entendo que, por mais que seja louvável o empenho do defensor para defender o seu cliente, tal
argumento não merece prosperar, uma vez que o print screen do WhatsApp é considerada uma
prova frágil, e de fácil adulteração por vários mecanismos como a edição da imagem, o recurso
“apagar para mim” e etc. Sobre isso, temos a decisão da Rel. Ministra LAURITA VAZ, no RHC
99.735/SC, vejamos um trecho:

“Tanto no aplicativo, quanto no navegador, é possível, com o total liberdade, o envio de novas
mensagens  e  a  exclusão  de  mensagens  antigas  (registradas  antes  do  emparelhamento)  ou
recentes (registradas após), tenham elas sido enviadas pelo usuário, tenham elas sido recebidas
de algum contato. Eventual exclusão de mensagem enviada (na opção “Apagar somente para
mim”) ou de

mensagem recebida (em qualquer) não deixa absolutamente nenhum vestígio, seja no aplicativo,
seja no computador emparelhado, e,  por conseguinte,  não pode jamais ser recuperada para
efeitos de prova em processo penal, tendo em vista que a própria empresa disponibilizadora do
serviço, em razão da tecnologia de encriptação ponta a ponta, não armazena em nenhum servidor
o conteúdo das conversas dos usuários.”

Nesse sentido, apesar de a alegação da defesa não encontrar abrigo no ordenamento jurídico,
entende-se que as provas testemunhais arrazoadas dos autos do presente PADS são frágeis na
tentativa de apontar a natureza delitiva da suposta conduta do acusado, visto que - em muito - se
contradizem ou são incompletas.

Além disso, o Direito Administrativo Sancionador também se vale dos princípios do in dubio pro
reo, razoabilidade e proporcionalidade, que, neste caso, aponta para a absolvição como a medida
mais adequada. Na senda das intelecções ora exaradas, observe-se lição doutrinária sobre o
tema:

“A  suficiência  da  prova  é  a  questão  mais  intrigante  na  apuração  disciplinar,  porque  mesmo ela
sendo analisada em caráter subjetivo pela Comissão Disciplinar, ela deverá ser robusta, sob pena
de se invalidar apenamentos construídos sobre seu manto. Tendo em vista que a previsão do ‘in
dubio pro reo’ é um dos instrumentos processuais previstos para garantia de um princípio maior,
que  é  o  princípio  da  inocência,  que  só  poderá  ser  ilidido  com  robusta  e  suficiente  prova  em
contrário”1 (grifos nossos).

“[...] na sistemática administrativo-disciplinar, [...], há prevalência do Princípio da Presunção de
Inocência (ou Não-Culpabilidade) do Acusado”2(grifos nossos).

Mencione-se, também, que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça rechaça a prolação de
édito condenatório,  na seara disciplinar,  quando não se vislumbram elementos de
convicção suficientes para embasá-lo. Sobre isso, observe-se o seguinte julgado:

“O  acervo  probatório  não  se  mostra  suficiente  para  revelar,  de  maneira  ampla  e  indubitável,  a
corrupção supostamente cometida pelo Policial Rodoviário Federal, eis que se resume só e apenas
aos  depoimentos,  de  mesmo  conteúdo,  prestados  pela  própria  vítima  e  seu  patrão,  que
descreveram o ato de corrupção sofrido. [...] A proporcionalidade da sanção aplicada resta
comprometida quando não se vislumbram, no conjunto de provas colacionado aos
autos,  elementos  de  convicção  que  desafiem a  persistência  de  dúvidas  ou  incertezas
quanto ao fato típico imputado ao agente [...]”  (MS 12957/DF,  Rel.  Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/08/2008, DJe 26/09/2008) (grifos nossos).

Por  fim,  ressalte-se  que  a  atividade  do  julgador  nos  processos  disciplinares  deve  ser  permeada
pelo ideal de justiça, o qual, neste caso, aponta para a absolvição dos acusado CB QBM
DIEGO JÚNIOR GONÇALVES DA CUNHA.

Nesse sentido, observe-se o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: “O ideal de
justiça não constitui anseio exclusivo da atividade jurisdicional. Deve ser perseguido também pela
Administração, principalmente quando procede a julgamento de seus servidores, no exercício do
poder disciplinar (MS 12991/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 27/05/2009

Portanto, por tudo que foi exposto pelos termos de depoimento das testemunhas e investigados,
como  também  em  atenção  à  documentação  carreada  aos  autos,  resta  comprovada  a
inexistência de indícios robustos de materialidade e autoria na conduta do CB BM
CUNHA os quais justifiquem qualquer pretensão punitiva por parte do Estado.

1  –  Publicar  em  Boletim  Geral  Reservado  a  presente  solução  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Simplificado. À 2ª Seção do EMG para providências;

2 – A Assistência do Subcmdº Geral deve cientificar o acusado em 48h da sanção disciplinar, após
publicação em Boletim Geral Reservado;

3 – Esta solução entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se!

Belém-PA, 03 de Janeiro de 2024.

 

HELTON CHARLES ARAÚJO MORAIS – CEL QOBM

Chefe do EMG e Subcomandante Geral do CBMPA

Protocolo nº 2022/457478 – PAE;

Fonte: Nota nº 70768 - Assistência do Subcomando Geral do CBMPA)

EDINALDO RABELO LIMA - CEL QOBM
AJUDANTE GERAL


